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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
AIUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. Presidente: 

Os vereadores abaixo firmados requerem que;  se 
assim concordar o nobre plenrio;  sejam considerados em regime de 
urgência, para discussão e votação;  os projetos de lei nQ 2/72 e 
3/72;  que concede subvenção ao Clube Esportivo Bento Gonçalves g 

dá nova redação ao art. 1Q datei n12  388;  de 6-4-7l;  respectivamen-
te. 

Sala Fernando Ferraria  14 de abril de 1972 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. Presidente: 

Esta Comissão e de parecer que o presente projeto de 

lei seja aprovado por esta Casa, pois, regulariza uma situação 

existente na Municipalidade. 

Sala Fernando Ferrari, 1114 de abril de l972. 

iç:QSLtu 

mitij444/À 
de, ite_ (voLif;' 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SIIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Of.04/72 
	

Bento Gonçalves, 09 de fevereiro de 1972. 

Senhor Presidente: 

Em anexo a presente, estamos passando às mãos de V.Sa, 

para a apreciação dessa Colenda Câmara, o Projeto de Lei n° 4/72, 

que dá nova redação ao item "C" do Art.1° da Lei n° 388 de 06 de 

abril de 1971. O Dr. Láris Reali permutou parte de um imóvel 	de 

sua propriedade, necessário ao alargamento de via publica, pelo—

débito que mantinha com a Municipalidade decorrente de impostos e 

pavimentação, relativos a 1971 e 1970. Em decorrência, para esta—

belecer a transação, a Prefeitura efetuou a compra do imóvel e o 

Dr. Láris pagou os débitos lançados. Ocorre porem que a Lei que — 

autorizou a transação, estabelece o valor de CEN.2.300,00, quando 

na realidade o valor do debito de Láris Reali e de CR.3.186,00 . 

Em decorrência, há necessidade de se alterar a Lei original para 

que possam ser efetivadas as medidas necessárias à transação. 

Sem mais, reiteramos a V.Sa. os nossos protestos de 

elevada estima e distinguida consideração. 

ENG- SADY_F ALFUNDES 

Prefeito Mu ici 

Ao Ilmo. Sr. 

Dr. Rubens Lahude 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI N2 	, DE no DE 	1Q72.  

DÁ rrmA =A(:Ã AO I" r; "C" DO A'.:2.12  
DA LEI r2 'MS DE 06 DE AMIL D! 171. 

ENG2  SADY FIA= FAGUNDES, Prefeito Municipal de Bento-

Gonalves. 

FAÇO sAmm, ceie a Cânara Municial aprovou e eu soncie-

no a seguinte Lei: 

AnT, 12  - 0 itera "C" do Art.12 da Lei n2  363 de 06 	de 

abril de 1971 ,)assa a ter a sejuiute redação: u a area de ter-

ras de forrhi goe trica irre:.;u1nr, de 7525r . ,etros quadrados,de 

prol)riedade de L6ris A. P. Ucali, localizada na rua 13 de maio, 
nesta cidade, con as se,l'into. confrontaçUs e mediCas: 
na extens() de 2,00 metros, con a rua 13 de maio; SUL, na exten 

são de 4100 metros, con a. mesma rua; L=, na extensão de 25,00 

metros, comi propriedade do vendedor; 0E -'_"1 l  na mesma extensa() , 

com a rua 13 de .Maio; pelo valor de Cit.3.186,00 (trâs 	cen- 
to e oitenta e seis cruzeiros); 

AnT. 22  - Esta Lei entrara. em vigor na data de sua pu - 

blicação, revogadas 	disposiçiSes em contrrio. 

GABINETE DO =FEITO nuricTrAL DE =Tc 7TO1TÇAL1TJS, aos 

nove dias do môs de fevereiro de nil novecentos e setenta e 

dois. 

ENG2  SAD';/"PIAL' rt  

eLeito ;'Zn ' ci;;.a1 



:.12nRTO - LÓRIS REALI E PREFEITURA 

1) D2BITOS DE InIS REALI  

1) imrostos de 1970 e 1971 

conforme recibos 	1.713,70 

2) Pavimentação da Rua 13 

de Maio 	1.471,89 	3.185,59 

2) nnDITOS  

1) Venda à Prefeitura de 

imóvel Lei 388 de 

.05.04.71 2.300,00 

nI2C -22721-,02 DE LnIS 2:!II: 	.885,59 



   

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

 

 

LET MUNICIPAL Nº  388  

 

DE 

06 DE ABRIL DE 1971  

    

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADVIRIR 

DIVERSOS IMÓVEIS NECESSÁRIOS AO ALAR-

GAMENTO B ABERTURA DE VIAS PiBLICAS, 

ECON, CLÁUDIO IVANEZ JOÃO PEGORARO, Presidente da 

Câmara de Vereadores, no exercício do cargo de Prefeito Municipal-

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1° - É o Poder Executivo autorizado a adaui-

rir os imóveis abaixo descritos, por serem necessários às obras de 

abertura e alargamento de vias públicas: 

a) uma área de'terras de 154 metros quadrados, de 

propriedade de Dario D.Andreola, localizada na rua Marques de Sou-

za, nesta cidade, com as seguintes confrontaçges e medidas:ao NOR-

TE, na extensão de 7 metros, com propriedade dos Herdeiros Tureoni; 
ao SUL, na extensão de 7 metros, com propriedade de Tarcilio de 
Oliveira; a LESTE, na extensão de 22 metros, com propriedade do 

vendedor;a OESTE, na extensão de 22 metros, com a rua Marques de -

Souza; pelo valor de CR$ 1,440,00(~ mil quatrocentos e quarenta-

cruzeiros); 

b) uma área de terras de 192 metros quadrados, de 

propriedade de Henrique Caprara, localizada na rua 13 de maio,nes- 
- 

ta cidade, com as seguintes confrontaçoes e medidas: Ao NORTE, na 

extensão de 16 metros, com a rua 13 de maio; ao SUL, na extensão - 

de 16 metros, com a rua 13 de maio; ao LESTE, na extengao de 12 me 

troe, com propriedade de Dreher S/A e Isidoro Oliveira; a OESTE, -

na extengao de 12 metros, com propriedade do doador; pelo valor de 

CR$ 2,400,00 (dois mil e quatrocentos cruzeiros); 

c) uma área de terras de forma geométrica irregu- 
-- 	lar, de 75,50 metros quadrados, de propriedade de Uris A.P,Reali, 0 - 

localizada na rua 13 de maio, nesta cidade, com as seguintes con 

rontaçães e medidas: NORTE, na extensão de 2,00 metros, com a rua 

13 de maio; SUL, na extensão de 4,00 metroscom mesma rua; LESTE 

• • • • 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

* f• 

na extensão de 25,00 metros, com propriedade do vendedor; OESTE,na 

mesma extensão, com a rua 13 de maio; pelo valor de CR$ 2.300,00 - 

(dois mil e trezentos cruzeiros); 

d) uma área de terras de 150,00 metros quadrados, 

de propriedade d.e Osório Leal, localizada na rua Arthur Ziegler, _ 

nesta cidade, com as seguintes confrontações e medidas: NORTE, na-

extensão de 12,50 metros, com propriedade do vendedor; SUL, na mes 

ma extensão, com propriedade de Rinaldi & Cia.Ltda.; LESTE, na ex-

tensão de 12,00 metros, com propriedade de Ovidio Pierosan; OESTE, 

na mesma extensão, com propriedade de Alisio Kramer; pelo valor de 

CR$ 1.850,00 (hum mil oitocentos e cinquenta cruzeiros); 

e) uma área de terras de propriedade de Antônio-

Balottin, com área superficial de 441,90 metros quadrados, de for-

ma geométrica irregular, sita no lote urbano, localizado nas ruas-

Travessa Santo Antônio e Amapá, nesta cidade, sem benfeitorias,con 

finando: NORTE, na extensão de 12,00 metros, com a rua Amapá; SUL 

na extensão de 55,00 metros, com a Travessa Santo Antônio; LESTE 

por uma linha que corre no sentido Norte-Sul, na extensão de 3,30-

metros; dal, por outra linha que corre no sentido Leste-Oeste, na 

extensão de 30,00 metros; dal, por outra linha que corre no senti-

do Norte_Sul, na extensão de 21,80 metros, de propriedade de Antô-

nio Balottin; OESTE, por uma linha que corre no sentido Norte-Sul, 

na extensão de 3,30 metros; dal, por outra linha que corre no sen-

tido Oeste-Leste na extensão de 13,00 metros; dal, por outra linha 

que corre no sentido Norte-Sul, na extensão de 21,80 metros, sem - 

pre com propriedade de Antônio Balottin; pelo valor de CR$ 6,200,00 
(seis mil e duzentos cruzeiros), 

ART, 22 - As despesas decorrentes desta lei cor-

rerão a conta da dotação nrOpria do orçamento vigente, sob a rubri 

ca 9.4 - 4,1.1.0-03 - Ruas e Praças, do orçamento vigente. 

ART, 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua nublicação revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos seis dias 

do mes de abril de mil novecentos e sete ta e um, 

4.2-eL; 
,CL UDIO IV ,Z JOXO PEG 	O 

r sidente da mara de Vé eadores 
e . exercido do cargo de Prefeito. 
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